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Edital de Sessão - Convocações

E D I TA L

CONVOCA O SENHOR ARISTEU RA-
PHAEL LIMA DA SILVEIRA, 2° SUPLEN-
TE DA COLIGAÇÃO PV/DC, PARA ASSU-
MIR EFETIVAMENTE O MANDATO DE
DEPUTADO ESTADUAL.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 258, inciso I, do Regimento Interno, CONVOCA ARIS-
TEU RAPHAEL LIMA DA SILVEIRA, 2° Suplente da coligação
PV/DC, para assumir efetivamente o mandato de Deputado Estadual
em decorrência da perda do mandato do Senhor Deputado EURICO
JÚNIOR, por decisão Judicial Processo n° 007135-09.2013.8.19.0065
do Poder Judiciário, (Processo Alerj n° 14645/2022).

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2022.
Deputados ANDRÉ CECILIANO, Presidente; JAIR BITTEN-

COURT 1° Vice-Presidente; CHICO MACHADO, 2° Vice-Presidente;
FRANCIANE MOTTA, 3° Vice-Presidente; SAMUEL MALAFAIA, 4º
Vice-Presidente; MARCOS MULLER, 1° Secretário; TIA JU, 2ª Se-
cretária; RENATO ZACA; 3º Secretário; FILIPE SOARES, 4° Secre-
tário; BRAZÃO 1° Vogal; DR. DEODALTO 2º Vogal; VALDECY DA
SAÚDE; 3º Vogal; GIOVANI RATINHO, 4º Vogal.

Id: 2438197

Atos do Poder Legislativo

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 9 de novembro de 2022, do Projeto de Resolução nº 490
de 2020 de autoria do Deputado Rodrigo Amorim, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1232,
DE 2022

CONCEDE MEDALHA TIRADENTES E O
RESPECTIVO DIPLOMA AO DR. ROGÉ-
RIO MARTINS PIRES DE AMORIM.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo Diploma ao Dr. ROGÉRIO MARTINS PIRES DE AMORIM.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 9 de novembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 9 de novembro de 2022, do Projeto de Resolução nº 1455
de 2022 de autoria do Deputado Max Lemos, a Assembleia Legisla-
tiva do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo
a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1233,
DE 2022

CONCEDE MEDALHA TIRADENTES E
RESPECTIVO DIPLOMA AO SR. CEL. PM,
LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES, SE-
CRETÁRIO ESTADUAL DA POLÍCIA MILI-
TAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Art. 1º Ficam concedidos a MEDALHA TIRADENTES e o
respectivo Diploma ao Sr. Cel. PM. LUIZ HENRIQUE MARINHO PI-
RES, Secretário Estadual da Polícia Militar do Estado do Rio de Ja-
neiro.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 9 de novembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 9 de novembro de 2022, do Projeto de Resolução nº 1457
de 2022 de autoria do Deputado André Ceciliano, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1234,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO CABO
DA POLÍCIA MILITAR VITORUGO REZEN-
DES MELLO DAS NEVES.

Art. 1º Fica concedida MEDALHA TIRADENTES e o respec-
tivo Diploma ao Cabo da Polícia Militar VITORUGO REZENDES MEL-
LO DAS NEVES.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 9 de novembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA
Nº 610, DE 2022

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR GOVERNADOR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, CLÁUDIO BOMFIM DE
CASTRO E SILVA, O ENVIO DE MENSA-
GEM A ESTA CASA, DISPONDO SOBRE
A RECRIAÇÃO DO BATALHÃO DE POLÍ-
CIA FERROVIÁRIA (BPFER) DA POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

Autor: COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO INSTI-
TUÍDA PELA RESOLUÇÃO Nº 574/2021

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO R E S O L V E:

Encaminhar, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Rio de Janeiro, solicitação de envio de
Mensagem a esta Assembleia, de acordo como seguinte Anteprojeto
de Lei:

DISPÕE DOBRE A CRIAÇÃO DO BATA-
LHÃO DE POLÍCIA FERROVIÁRIA (BP-
FER) DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Art. 1º - Fica criado o Batalhão de Polícia Ferroviária da Po-
lícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (BPFER) com previsão de
investimentos permanentes em efetivo, equipamentos, tecnologias e
formação continuada.

Parágrafo único - O Poder Executivo implementará o dispos-
to no caput no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de publicação desta Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
quando necessário.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro.
Deputado ANDRÉ CECILIANO, Presidente
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Mesa Diretora

ATA DA 23ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA MESA DIRETORA CONVO-
CADA EM CARÁTER PERMANENTE

DE 02.11.2022 a 09.11.2022

Aos 01 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois
às 13 horas, reuniu-se a Mesa Diretora, sob a Presidência do Senhor
Deputado André Ceciliano, Presidente e com a presença dos Senho-
res Deputados: Jair Bittencourt,1º Vice-Presidente; Franciane Motta, 3º
Vice-Presidente; Samuel Malafaia, 4º Vice-Presidente; Tia Ju, 2º Se-
cretário; Pedro Brazão, 1ª Vogal; Dr. Deodalto, 2º Vogal; Valdecy da
Saúde, 3º Vogal; Giovani Ratinho, 4º Vogal; presente também o Dou-
tor Sérgio Pimentel, Procurador-Geral da Alerj. Lida e aprovada a Ata
da reunião anterior, passou a Mesa Diretora a apreciar a pauta dos
trabalhos, decidindo: 1) aprovar Atos Específicos, relativos a nomea-
ções, exonerações e mantenças de cargos comissionados, nos nº:
2945/2022 a nº: 3070/2022; 2) decidiu, nos termos do parecer da dou-
ta Procuradoria-Geral da ALERJ, autorizar realização do certame na
modalidade de Pregão Presencia - Processo nº: 10890/2021 - SUB-
DIRETORIA-GERAL DE INFORMÁTICA - SDGI; 3) decidiu conceder
vista do presente processo ao Senhor Deputado Giovani Ratinho -
Processo nº: 14645/2022 - PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - COMAR-CA DE VASSOURAS; 4) decidiu confor-
me despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno, autorizar a
contratação direta por dispensa de licitação em favor da empresa
NETMAKE SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - Processo nº:
15551/2022 - SUBDIRETORIA-GERAL DE INFORMÁTICA - SDGI; 5)
decidiu deferir o Requerimento de Urgência para a tramitação do Pro-
jeto de Lei nº 6460/2022; 6) decidiu autorizar emissão de NAD em
favor de Petróleo Brasileiro S.A/PETROBRAS, conforme solicitado no
presente processo - Processo nº: 9499/2019 - PETROBRAS; 7) de-
cidiu, com base no parecer da douta Procuradoria-Geral da Alerj, bem
como no despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno, autori-
zar a contratação solicitada no presente Processo, por dispensa de
licitação, em favor da Associação Niteroiense dos Deficientes Físicos -
ANDEF - Processo nº: *10192/2022 - LYVIA AGUIAR DA COSTA PE-

REIRA - GESTORA CONTRATUAL; 8) decidiu autorizar a classifica-
ção da despesa e a abertura de procedimento licitatório - Processo
nº: 16640/2022; 9) aprovar ATO"E"/MD/N° 3056/2022 que DISPÕE
SOBRE A ELIMINAÇÃO DE IMPRESSOS, INCLUSI-VE GUIAS DE
REMESSA E CARTÕES DE PONTO, DE LEGISLATURAS ANTERIO-
RES; 10) decidiu autorizar emissão de NAD em favor da Prefeitura
Municipal de Teresópolis, conforme solicitado no presente processo -
Processo nº: 16098/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓ-
POLIS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 11) deci-
diu, com base no despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno,
e em conformidade com o relatório da Comissão de Licitação, pela
homologação da licitação por Pregão Presencial nº 31/2021, tendo o
pregoeiro adjudicado o objeto do certame à licitante ZUNDFOLGE
MOTOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, vencedora do certame -
Processo nº: 13996/2021 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES;
12) decidiu, com base no parecer da douta Procuradoria-Geral da
Alerj, relevar a aplicação de multa, bem como a declaração de ini-
doneidade da empresa EBMC MOTOR, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA -
Processo nº: 5898/2022 - SUBDIRETORIA-GERAL DA ADMINISTRA-

ÇÃO - SDGA; 13) decidiu, nos termos do parecer da douta Procu-
radoria-Geral da Alerj, bem como no despacho da Subdiretoria-Geral
de Controle Interno, reconhecer a dívida e autorizar a emissão do res-
pectivo termo de reconhecimento de dívida, em favor da empresa
KENTA INFORMÁTICA S/A - Processo nº: 6199/2022 - DEPARTA-
MENTO DE TAQUIGRAFIA E DEBATES; 14) decidiu deferir o solici-
tado no presente processo - Processo nº: 16870/2022 - PRESIDÊN-
CIA; 15) Nada mais havendo a tratar, às 11 horas, do dia 09 do mês
de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, é encerrada a pre-
sente reunião, da qual eu, Marcus Vinícius Giglio, Secretário-Geral da
Mesa Diretora, lavrei a presente Ata. Deputado André Ceciliano, Pre-
sidente.
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